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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0177.3/2018 

 
 

Estabelece normas para publicação, tramitação e 
comunicação de processos, peças e atos públicos e 
privados, administrativos e judiciais através de sítios 
eletrônicos veiculados sob a responsabilidade de 
empresas jornalísticas no Estado de Santa Catarina, e 
dá outras providências. 

 

 

                   Autor: Deputado Valdir Cobalchini 

                                              Relator: Deputado Mauro de Nadal 

 

 

 

I – RELATÓRIO 
  

 

Trata-se de proposição de origem parlamentar que visa estabelecer normas “para 
publicação, tramitação e comunicação de processos, peças e atos públicos e privados, 
administrativos e judiciais através de sítios eletrônicos veiculados sob a responsabilidade 
de empresas jornalísticas no Estado de Santa Catarina, e dá outras providências.”. 

 

 A matéria encontra-se em trâmite nesta Comissão nos termos do art. 72 do 

Regimento Interno deste Poder Legislativo, para que se proceda análise do aspecto 

constitucional, legal, jurídico e regimental.  

 

É o relatório. 

 

       II - VOTO 

 

        Pelo que se infere do texto do projeto de lei de autoria do ilustre Deputado 

Valdir Cobalchini, a iniciativa parlamentar em comento estabelece normas para o uso de 

meio eletrônico para dar validade jurídica àquelas publicações de atos públicos e 

privados, administrativos e judiciais através de sítios eletrônicos. Estabelece que os 

chamados “jornais digitais” somente surtirão os efeitos jurídicos desejados entre os 

interessados se veiculados sob a responsabilidade de empresas jornalísticas 

devidamente registradas na forma da lei e que editem jornal digital periodicamente.  
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        Ressalto que de acordo com o projeto de lei ora relatado, as publicações 
veiculadas nos ditos jornais digitais terão garantidas a autenticidade, a validade jurídica e 
a sua integridade através da certificação digital do ICP Brasil Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira, proveniente de Autoridade Certificadora Raiz, o Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação (ITI), vinculado à Casa Civil da Presidência da República. 

 
 Como bem assentado na justificativa apresentada pelo nobre parlamentar 

autor da proposição ora em exame, nos últimos anos ocorreu efetivamente uma queda 
considerável nas tiragens dos veículos de comunicação impressos, mormente nos 
municípios do interior do nosso Estado.  É válido também por em relevo que esses 
mesmos veículos de comunicação estão migrando para o meio digital em face dos custos 
elevados do meio impresso e à facilidade de acesso dos meios digitais, com mais pontos 
de acesso à internet, crescimento da telefonia móvel através de dados e ao baixo custo 
de produção. 

  
 Não se pode deixar de considerar que com a redução dos jornais impressos 

muitos municípios, poder público e cidadãos em geral, passaram a contar apenas com as 
plataformas dos jornais digitais para a publicação daqueles atos públicos e privados que 
exijam comprovação legal para gerar direitos e obrigações entre as partes, sendo 
necessário, portanto, uma garantia legal, através de lei, para que esses atos oficiais, ou os 
privados, continuem sendo publicados de molde a surtirem seus legais efeitos, isto é, 
também nas versões digitais devidamente autorizadas por uma legislação específica. 

 

 Por fim, ante o exposto, analisando a matéria sob o rigor do espectro da 
competência desta Comissão, percebe-se que o presente projeto de lei, além de 
proporcionar consideráveis benefícios aos catarinenses, garantirá a prestação de um 
providencial serviço de utilidade pública à nossa comunidade, poder público e cidadãos, 
porquanto a autenticidade dos documentos eletrônicos, sua validade jurídica e a certeza 
de uma publicidade documental com autenticidade certificada pela Autoridade 
Certificadora Raiz, o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), vinculado à 
Casa Civil da Presidência da República, nos moldes tal qual prevê o artigo 3º da presente 
iniciativa parlamentar, por certo irá preencher uma lacuna ora existente nos meios de 
comunicação das ditas publicações legais, mormente no que pertine à garantia da 
legalidade da publicidade dos atos públicos em plataforma digital. 

 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei nº 0177.3/2018, devendo seguir seus trâmites regimentais.  

  Sala das Comissões.  

 

Mauro de Nadal 

Deputado Estadual 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0177.3/2018 
 

“Estabelece normas para publicação, 
tramitação e comunicação de processos, 
peças e atos públicos e privados, adminis-
trativos e judiciais através de sítios 
eletrônicos veiculados sob a responsabil-
idade de empresas jornalísticas no Estado 
de Santa Catarina, e dá outras provi-
dências.” 
 
Autor: Deputado Valdir Cobalchini 

 Relator: Deputado Jean Kuhlmann 
 

I – RELATÓRIO  
O Projeto de Lei em epígrafe, de iniciativa do Deputado Valdir 

Cobalchini, tem por finalidade precípua estipular regras para a “publicação, 
tramitação e comunicação de processos, peças e atos públicos e privados, 
administrativos e judiciais” por meio de sítios eletrônicos pertencentes a empresas 
jornalísticas do Estado.  

 
A lei pretendida encontra-se estruturada em 07 (sete) artigos, que 

materializam o seu intento e descrevem as condições a serem cumpridas, 
justificando, o Autor da matéria, que sua edição enaltecerá o princípio constitucional 
da publicidade, assegurando, também, que as respectivas publicações tenham sua 
“autenticidade, validade jurídica e integridade asseguradas pela certificação digital”, 
ratificadas pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (fls. 05 a 07). 

 
Na tramitação dos autos em curso, a matéria obteve aprovação, em 

seu formato original, pela Comissão de Constituição e Justiça (fl. 12), distribuída, na 
sequência, a este órgão fracionário (p. 14), sob a relatoria deste Deputado. 

 
É o relatório. 
 
II – VOTO 
 
Adentrando-se efetivamente à análise da matéria no que concerne 

aos campos temáticos ou áreas de atividades deste órgão fracionário, faz-se 
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oportuno transcrever o art. 80, inciso VI, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa: 

 
Art. 80. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de 
atividade da Comissão de Trabalho, Administração e 
Serviço Público, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua 
função legislativa e fiscalizadora: 
[...] 
VI - matérias relativas ao serviço público da administração 
estadual direta e indireta, inclusive fundacional; 
[...] (Grifo acrescentado) 

 
Por meio da leitura do dispositivo citado, depreende-se que a 

matéria ajusta-se plenamente aos seus ditames, na parte que se refere ao ansiado 
regramento de publicação de atos públicos em meio eletrônico, envolvendo 
atividades desempenhadas pela Administração Pública, com dispositivos que 
buscam garantir seu melhor funcionamento. 

 
Explorando efetivamente a proposição em foco, constata-se que o 

interesse público da matéria fica demonstrado, na medida em que a possível 
implementação da medida legal garantirá a autenticidade dos dados divulgados em 
meio eletrônico, ao passo que as informações publicadas deverão ser reconhecidas 
pela “Autoridade Certificadora Raiz, o Instituto Nacional de Tecnologia e Informação 
(ITI), vinculado à Casa Civil da Presidência da República”, em conformidade ao art. 
3º da matéria em estudo. 

 
Perante o exposto, dada a prevalência do interesse público, aspecto 

a ser observado nesta fase processual, com base no art. 142, inciso III, do 
Regimento Interno deste Poder, voto, no âmbito desta Comissão, pela 
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0177.3/2018. 

 
Sala das Comissões, 

 
 
 
 

Deputado Jean Kuhlmann 
               Relator 
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                       PARECER AO PROJETO DE LEI N° 0177.3/2018 

 
 

 
                                                                      
“Estabelece normas para a publicação, 
tramitação e comunicação de processos, 
peças e atos públicos e privados, 
administrativos e judiciais através de sítios 
eletrônicos veiculados sob a 
responsabilidade de empresas 
jornalísticas no Estado de Santa Catarina e 
adota outras providências.” 

 
 
                                         Autor: Deputado Valdir Cobalchini 
                                         Relator: Deputada Ada Faraco de Luca 
 
 
                     I – RELATÓRIO 
 
                       Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Deputado Valdir Cobalchini, 
que “Estabelece normas para a publicação, tramitação e comunicação de processos, 
peças e atos públicos e privados, administrativos e judiciais através de sítios 
eletrônicos veiculados sob a responsabilidade de empresas jornalísticas no Estado 
de Santa Catarina e adota outras providências”. 
 
 
 
                      A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 14 de julho 
de 2018 e, posteriormente, aprovada, por unanimidade, na Comissão de 
Constituição e Justiça, na reunião do dia 13 de novembro de 2018. 
 
                     
                    Na sequencia, foi aprovado na Comissão de Trabalho, Administração e 
Serviço Público em 18 de dezembro de 2018, e na mesma data encaminhado á 
presente Comissão, sendo que restou arquivado em face do término da Legislatura. 
 
                     Finalmente, foi desarquivado em 18 de fevereiro de 2019 a 
requerimento do Deputado Valdir Cobalchini, sendo que nesta Comissão fui 
designada à sua relatoria, na forma regimental.                     
 
                  É relatório. 
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               II – VOTO 
 
                        
               Da análise dos autos, no âmbito desta Comissão de Economia, Ciência, 
Tecnologia, Minas e Energia, com enfoque nas disposições contidas no art. 81 e no 
art.144, inciso III, ambos do Regimento Interno, constato que a normativa almejada, 
atende ao interesse público.  
                  
              Ante o exposto, voto, no âmbito deste Colegiado, pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei n° 0177.3/2018. 
                       
                  
 
                Sala de Comissão, 
 

                Deputada Ada Faraco de Luca 
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VOTO VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0177.3/2018 
 
 
Com amparo no art. 140, § 3º, do Regimento Interno deste Poder, 

pedi vista à proposição em epígrafe, a qual tem por finalidade precípua estipular 

regras para a “publicação, tramitação e comunicação de processos, peças e atos 

públicos e privados, administrativos e judiciais”, por meio de sítios eletrônicos 

pertencentes a empresas jornalísticas do Estado. 

 

Justifica o autor da matéria que a sua edição servirá para garantir 

aos cidadãos “o acesso às informações ligadas aos negócios públicos e privados e 

às atividades dos serviços públicos em geral”, assegurada a veracidade das 

publicações pela certificação digital a ser emitida pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

 

O texto almejado encontra-se articulado em 07 (sete) artigos, que 

consumam o seu propósito e elencam as condições a serem obedecidas, 

estipulando, em seu art. 6º, que o Poder Executivo do Estado poderá regulamentar o 

assunto, mais precisamente no que pertine à organização das atividades de 

publicação de atos públicos por meio eletrônico. 

 

Posteriormente à tramitação da proposição em foco na Comissão de 

Constituição de Justiça e na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 

deste Poder, com aprovação da matéria em ambos os órgãos fracionários, 

promoveu-se a sua remessa à Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e 

Energia, com posterior retirada de pauta em razão do advento do fim da Legislatura. 

 

Na sequência, houve o desarquivamento do Projeto de Lei em 

apreço por meio de requerimento elaborado por seu Autor, designando-se a 

Deputada Ada de Luca como Relatora da matéria, momento em que se deu 

continuidade à proposição a partir do ponto em que fora cessado o seu 

processamento, em conformidade ao art. 183, parágrafo único, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa. 
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2 

 

Desse modo, dada a relevância da matéria em estudo, a qual busca 

possibilitar que os atos públicos em geral sejam publicados em sítios eletrônicos sob 

a guarda de empresas jornalísticas do Estado, solicitei vista do Projeto de Lei em 

tela para melhor apreciá-lo. 

 

Em uma leitura mais detida sobre a matéria, verifico que sua 

implementação servirá para que a publicação de atos oficiais passem a ser 

veiculados em jornais digitais de empresas jornalísticas, uma vez que, atualmente, é 

necessário que tal atividade se dê em sede de jornal impresso. 

 

Nessa perspectiva, constata-se que o interesse público da matéria 

fica demonstrado ao passo que a possível implementação da medida legal 

contribuirá tanto para a redução de despesas, uma vez que elimina a necessidade 

de papel para a impressão, como também enaltece o princípio da publicidade, 

previsto no art. 37, caput, da Carta Magna federal, o qual impõe à administração 

pública o dever de divulgar seus atos com o fim de possibilitar a sua fiscalização por 

parte da sociedade.  

 

Por derradeiro, cabe destacar que a transparência das atividades 

públicas restará ampliada com a ratificação dos termos almejados nestes autos, já 

que a leitura de jornais exibidos pela via eletrônica de empresas jornalísticas 

ostentam maior visibilidade quando comparada ao alcance dos Diários Oficiais de 

lavra dos órgãos públicos. 

 

Ante o exposto, dada a prevalência do interesse público, aspecto a 

ser observado nesta fase processual, com base no art. 144, inciso III, do Regimento 

Interno deste Poder, voto, no âmbito desta Comissão, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 0177.3/2018. 

 

Sala da Comissão,  
 
 
 
 
Deputado Bruno Souza 
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